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CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 
008/2026 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA RUA LÍBERO 

PASINI, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA DE ITAIPU-PR.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 173.136,13 (cento e setenta e três mil e 
cento e trinta e seis reais e treze centavos). 

 

PLATAFORMA DE DISPUTA 

BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

10 de julho de 2026, às 08h30min. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
- Constituição da República Federativa do Brasil; 
- Lei Federal n° 14.133/2021; 
- Lei Municipal n° 2.068/2024; 
- Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alterações posteriores; 
- Decreto Municipal n° 471/2023. 
 

https://stitaipu.pr.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2026 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 
 

 
PREÂMBULO 

 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 75.425.314/0001-35, com endereço no Paço Municipal 

situado a Rua João XXIII, n° 144, Centro, CEP 85.875-000, por meio do Departamento de 
Licitações e Compras, torna público que realizará a licitação abaixo indicada, através da 
modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR LOTE, pautando-se nas seguintes normas legais e regulamentos: 

 
 

 

- Constituição da República Federativa do Brasil; 
- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores; 
- Decreto Municipal nº 471/2023 de 21/12/2023. 
 
 

 
A presente Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública através da internet, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação através do sistema da 
plataforma de licitações Bolsa de Licitações do Brasil, no seguinte endereço eletrônico: 

 
 

www.bll.org.br 
 

 

 
Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação, DEBORA CRISTINA 
CARDOSO RODRIGUES, designada através do Decreto n° 380/2025, juntamente de sua 
equipe de apoio, nomeados pelo Decreto n° 093/2025, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos pela plataforma BLL COMPRAS, 

acessível através do botão SISTEMA junto ao endereço supracitado, nos seguintes prazos, 
que utilizam como referência o Horário de Brasília (GMT-3): 
 
 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Do dia 01/06/2026 às 19h00min até o dia 10/07/2026, às 07h30min (horário de Brasília) 
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10/07/2026 às 08h30min (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

10/07/2026 às 08h31min (horário de Brasília) 

 

VALOR MÁXIMO DO EDITAL: R$ 173.136,13 (cento e setenta e três mil e cento e trinta 
e seis reais e treze centavos). 
 

 

https://stitaipu.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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O PRESENTE EDITAL ACOMPANHA OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Documentos exigidos para habilitação 

ANEXO III – Minuta do Contrato 

ANEXO IV – Declaração Unificada 

ANEXO V – Declaração da LGPD 

ANEXO VI – Declaração de ME ou EPP 

ANEXO VII – Proposta de Preços 

ANEXO VIII – Formulário para assinatura do Contrato 

ANEXO IX – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica  

ANEXO X – Declaração dos Índices Financeiros 

ANEXO XI – Modelo de Atestado de Vistoria 

ANEXO XII – Modelo de Declaração de Renúncia à Vistoria 

 
 

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na aplicação da 
Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos. O 
pedido deverá ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura do certame, exclusivamente em campo específico no sistema eletrônico 
www.bll.org.br. As impugnações e pedidos de esclarecimentos serão respondidos no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão 
pública. 
 
DISPONIBILIDADE DOS AUTOS 
Os autos do processo administrativo estarão integralmente disponíveis aos interessados no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do 
Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR (https://www.stitaipu.pr.gov.br/portal-da-
transparencia.html). Em caso de indisponibilidade técnica dos portais, a cópia integral 
poderá ser solicitada via plataforma BLL, pelo e-mail licitacao.pmsti@gmail.com ou pelo 
telefone 0800 808-0135, com atendimento durante o horário de expediente, em estrito 
cumprimento ao princípio da publicidade e ao acesso à informação. 
 

 
Feitas essas considerações preambulares, a Concorrência Eletrônica nº 008/2026 será 
regida pelas seguintes condições gerais: 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA NA RUA LÍBERO PASINI, NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-
PR, compreendendo o fornecimento de mão de obra, equipamentos, ferramentas e serviços 

correlatos necessários à perfeita execução dos serviços, sendo os materiais hidráulicos 
fornecidos pelo Município, conforme projeto técnico aprovado pela SANEPAR. 
1.2 A licitação será condicionada em um único lote, formado por um ou mais itens, conforme 

tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que compõem o lote. 
 

https://stitaipu.pr.gov.br/
https://www.stitaipu.pr.gov.br/portal-da-transparencia.html
https://www.stitaipu.pr.gov.br/portal-da-transparencia.html
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2. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME 

2.1 O valor máximo do certame é de R$ 173.136,13 (cento e setenta e três mil e cento e 
trinta e seis reais e treze centavos), conforme Anexo I – Termo de Referência e Planilha 

Orçamentária Base. 
2.1.1 Para fins de compor o preço, tomou-se como parâmetro a composição do preço unitário 
fornecida pelo SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil, em estrita observância ao Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, estando devidamente 
justificado nos autos do processo administrativo. 
2.2 Não será exigida a apresentação de amostras prévias.  
2.3 Para a presente contratação, será exigida a prestação de garantia de execução 

contratual, prevista no Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, bem como será exigida garantia de 
proposta, devendo a licitante observar o item 12, deste edital. 
  

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação qualquer pessoa jurídica ou empresário individual, 

regularmente estabelecidos no país, cujo objeto social seja compatível com o objeto desta 
contratação e que satisfaça todas as exigências e normas contidas neste Edital e seus 
anexos. 
3.2 Para empresas estrangeiras que não funcionem no País, o atendimento às exigências 

de habilitação será comprovado mediante a documentos equivalentes, acompanhados de 
tradução juramentada e observada a legislação nacional. 
3.3 Para participar, as empresas deverão se credenciar e encaminhar a Proposta de Preços 

por meio da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br ou telefone (41) 3097-
4600 (Telefone/WhatsApp), observando o prazo máximo de envio de propostas definido no 
preâmbulo deste Edital. 
3.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 
8.538, de 2015. 
3.5 Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a apresentação dos documentos de 

habilitação será exigida somente da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
após a fase de lances, em campo específico do sistema, sendo facultada a apresentação 
prévia por parte das demais licitantes. 
3.6 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 

das condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como a observância 
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive as vedações de 
participação previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
3.7 Cada licitante deverá indicar um único representante credenciado para atuar no certame, 

o qual será responsável por todas as operações e manifestações da empresa no sistema 
eletrônico. 
3.7.1 É vedado a um mesmo representante (seja sócio, preposto ou procurador) representar 

mais de uma empresa licitante neste certame, sob pena de exclusão de todas as empresas 
por ele representadas. 
 

4. DAS VEDAÇÕES À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1 Não poderão disputar esta licitação: 
4.1.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
4.1.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação. 
4.1.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

https://stitaipu.pr.gov.br/
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4.1.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 
4.1.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
4.1.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
4.1.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
4.1.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
4.1.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
4.1.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 
condição; 
4.1.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.12 O impedimento de que tratam os itens 4.1.4 e 4.1.5 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
4.1.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.1.4 e 4.1.5 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.1.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
4.1.15 O disposto nos itens 4.1.4 e 4.1.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.1.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.17 A vedação de que trata o item 4.1.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

https://stitaipu.pr.gov.br/
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, a citar as 
seguintes dotações: 
 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.39 578 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 0 – Recursos Ordinários 
(Livres) 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.39 8406 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 2000 – Recursos Ordinários 
(Livres) - SUPERAVIT 

 

6. DA APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DA 
PREFERENCIA PARA ME/ EPP E MEI 

6.1 Em observância aos artigos 44 a 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e à Lei 

Federal nº 14.133/2021, será concedido tratamento favorecido às Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) como critério 
de desempate. 
6.2 Configura-se o empate ficto quando as propostas apresentadas pelas MEs, EPPs ou 

MEIs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor preço, caso 
esta não tenha sido apresentada por empresa beneficiária do regime. 
6.3 O benefício do desempate não será aplicado caso a melhor proposta inicial já tenha sido 

apresentada por empresa que ostente a condição de ME, EPP ou MEI. 
6.4 A comprovação do enquadramento como ME, EPP ou MEI deverá ocorrer no momento 

da apresentação da proposta, mediante declaração própria do licitante e posterior 
verificação da documentação de habilitação. 
6.5 Fica assegurado às MEs, EPPs e MEIs o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração, para a regularização de eventuais restrições na 
documentação fiscal e trabalhista, contado do momento em que o proponente for declarado 
vencedor, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006 e art. 91, §3º da Lei nº 14.133/2021. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA PLATAFORMA BLL COMPRAS 

7.1 A participação do licitante na Concorrência Eletrônica, ocorrerá por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. O cadastro 
deve ser realizado no sítio eletrônico www.bll.org.br, mediante o envio dos documentos 
solicitados pela plataforma para conferência dos dados cadastrais. 
7.2 O envio da proposta implica, de forma tácita e irretratável, a manifestação de pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento a todas as exigências de habilitação e 
especificações previstas neste Edital e seus anexos. 
7.3 O acesso à sessão pública para fins de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos, em nome do licitante, somente ocorrerá mediante a utilização de chave de 
acesso e senha privativa. 
7.4 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer processo 

licitatório na plataforma, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL. 
7.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. Não caberá à BLL ou ao 
Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.6 O credenciamento do fornecedor junto ao sistema implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade operacional para a realização das transações 

https://stitaipu.pr.gov.br/
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inerentes ao processo, sem prejuízo da posterior comprovação da habilitação jurídica, 
técnica, fiscal, social e trabalhista. 
7.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, sendo de sua inteira responsabilidade o ônus decorrente da perda de negócios pela 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou por eventual desconexão de seu 
representante. 
7.8 Eventuais dúvidas técnicas quanto à utilização do sistema operacional deverão ser 

esclarecidas diretamente com a BLL, pelos canais de atendimento: (41) 3042-9909, (41) 
3091-9654 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

8.1 Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta contendo a descrição do objeto e o respectivo valor, até a data e o horário 
estabelecidos para o início da sessão pública. 
8.2 O envio da proposta implica o pleno conhecimento e a aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e nos Projetos anexos, vinculando o 
licitante a todas as especificações ali contidas. 
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear alterações sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5 O conteúdo das propostas estará disponível para acesso público somente após o 
encerramento da fase de lances (Art. 54 da Lei nº 14.133/2021). É vedada a identificação 
do licitante antes do término da fase competitiva ou o uso de marcas/logotipos que o 
identifiquem na proposta inicial, sob pena de desclassificação. 
8.6 No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as 

propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da 
Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 
8.6.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos 
do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, 
conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a 
redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 
8.7 Na hipótese de o licitante ser ME/EPP/MEI, é indispensável que essa condição esteja 

atualizada nos dados cadastrais junto ao sistema BLL, sob pena de não usufruir dos 
benefícios de preferência para o desempate previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
8.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
8.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
8.8 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de 
integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 
226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate 
previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 
8.9 A falsidade das declarações de que trata o item 8, em seu inteiro teor, sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
8.10 Será facultado aos licitantes substituir ou retirar a proposta e os documentos anexados 

no sistema eletrônico, até o momento da abertura da sessão pública. 
8.11 Não será estabelecida ordem de classificação nesta etapa; a classificação definitiva 

ocorrerá somente após o encerramento da etapa de lances e os procedimentos de 
negociação e julgamento. 
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8.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.12.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
8.12.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
8.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
8.13.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 
8.13.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
8.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 8.12, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
8.15 Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública, sendo de sua exclusiva responsabilidade a inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou a desconexão que acarrete a perda de negócios ou prejuízo de 
qualquer natureza. 
8.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
9.1.1 Valor unitário (por item ou lote, conforme o caso); 
9.1.2 Descrição detalhada dos serviços. 
9.2 No preenchimento da proposta eletrônica, deverão ser informadas, obrigatoriamente, as 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS dos serviços, em campo próprio, vedada a inclusão de 
quaisquer informações que permitam a identificação da licitante, sob pena de 
desclassificação. 
9.2.1 A ausência de detalhamento suficiente que permita aferir a compatibilidade do serviço 
com as exigências do Termo de Referência implicará a desclassificação da proposta. 
9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a: mão de obra, montagem 
e desmontagem (se houver), fretes, deslocamentos, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam na prestação. 
9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro ou omissão de custos logísticos ou operacionais. 
9.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente (especialmente o 
ISSQN, conforme legislação municipal). 
9.6 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, observadas as vedações legais. 
9.7 A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento integral das 

disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar e fornecer todos os equipamentos, ferramentas e insumos necessários à perfeita 
execução contratual. 
9.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
9.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos (ou valores de referência) previstos no 
Termo de Referência. 
9.10 O descumprimento das regras de mercado ou a prática de preços manifestamente 

inexequíveis ou com sobrepreço pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de 
controle, sujeitando os responsáveis às sanções legais previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Após a fase de lances e eventual negociação, com o licitante classificado em primeiro 
lugar, este será convocado pelo Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, 
para apresentar a íntegra dos documentos de habilitação listados no Anexo II - 
Documentos exigidos para Habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, contados a partir da 

convocação. 
10.2 Além dos documentos constantes no Anexo II, será obrigatória a apresentação das 
Declarações contidas nos Anexos IV, V e VI, bem como do Formulário do Anexo VIII, via 

devidamente assinados e preenchidos. 
10.3 Em observância ao princípio do formalismo moderado, caso as declarações 

mencionadas no item anterior não sejam apresentadas no prazo inicial, o Agente de 
Contratação poderá conceder prazo adicional durante a sessão para a devida regularização, 
por serem documentos essenciais à futura contratação. 
10.4 No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, conforme o Art. 64 da Lei nº 
14.133/2021. 
10.5 O Agente de Contratação efetuará consulta direta aos sítios oficiais dos órgãos 

expedidores para verificar a veracidade dos documentos e realizar a checagem de dados, 
podendo realizar diligências adicionais quando julgar pertinente, nos termos do Art. 43, § 5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
10.6 Será realizada, obrigatoriamente, a consulta de impedimentos para licitar e contratar 
junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), e, se pertinente, nos sítios eletrônicos do TCU e 
do TCE/PR, para verificar a existência de sanções vigentes. 
10.7 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.7.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.7.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
10.8 Se o licitante for a matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for a 
filial, os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela sua natureza 
(como, por exemplo, certidões de tributos federais), comprovem a situação da matriz e 
sejam válidos para todo o grupo empresarial.  
10.9 As condições de habilitação deverão ser mantidas pela licitante durante toda a vigência 

do contrato, sendo a regularidade fiscal condição indispensável para a efetivação dos 
pagamentos.  
10.10 A licitante que se enquadre nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 deve 

indicar sua condição de ME/EPP no campo próprio do sistema e apresentar a respectiva 
Declaração (Anexo VI), sob pena de preclusão do direito ao tratamento diferenciado. 
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10.11 A apresentação de declaração falsa por empresa que não se adequa aos requisitos 
da LC nº 123/2006 será considerada comportamento inidôneo, sujeitando a licitante à 
inabilitação e às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

11. DA VISTORIA  

11.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, a licitante poderá realizar 

vistoria nas dependências da Rua Líbero Pasini, neste Município de Santa Terezinha de 
Itaipu-PR, onde será realizada a execução do objeto, acompanhado por servidor designado 
para esse fim. O agendamento prévio para a vistoria deverá ser feito de segunda à 
sexta-feira, em horário comercial, exclusivamente, pelo telefone 0800 808 0135 (ramal 
239).  
11.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  
11.3 Caso a vistoria não seja realizada, a licitante vencedora não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, portanto, assumindo os riscos e os 
ônus dos serviços decorrentes. 
11.4 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

12. DAS GARANTIAS  

12.1 DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA  
12.1.1 No momento da apresentação da proposta, será exigida a prestação de GARANTIA 
DE PROPOSTA, nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, como requisito de pré-
habilitação, fixada no percentual de 1% (Um por cento) do valor estimado para a 
contratação. 
12.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
12.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
12.1.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 

artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, a saber: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
12.1.5 Caso o licitante opte pela prestação da garantia de proposta na modalidade de 

caução em dinheiro, os dados para efetivação do depósito são os seguintes: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – CNPJ 75.425.314/0001-35 – Agência 
3391-X – Banco do Brasil – Conta Corrente 17942-6 
12.2 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL  
12.2.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  
12.2.2 A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
12.2.3 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do 
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licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2.4 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresenta-lo 

no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato. 
12.2.5 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, 

não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a 
garantia apresentada deverá ser prorrogada. 
12.2.6 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será 

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso 
de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, 
se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser 
providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período. 
12.2.7 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o 

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 

contratado concluído; 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
12.2.8 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia 
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, 
apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 
12.2.9 Em caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora terá o direito e a 
obrigação de assumir a execução do objeto contratual, sub-rogando-se nos direitos e 
obrigações da contratada, concluindo a obra nos termos do projeto e edital. 
 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

13.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
13.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 
13.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
13.4 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência ou que identifiquem o licitante. 
13.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
13.6 A decisão de classificação ou desclassificação não impede oportuna reforma quando 
evidenciado que se deu em desacordo ao instrumento convocatório ou a legislação vigente. 
13.7 Propostas com valores superiores ao valor máximo estabelecido no Edital serão 

desclassificadas. Faculta-se a participação do licitante na fase de lances, com a condição de 
que o primeiro lance ofertado seja igual ou inferior ao valor máximo admitido, sob pena de 
desclassificação. 
13.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que seguirão a fase 
de lances. 
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13.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
13.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 
13.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
13.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
13.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
13.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
13.15 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 
13.16 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
13.17 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  
13.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, se 

dentro do valor máximo admitido no Edital. 
13.19 Será adotado para o envio de lances, nesta Concorrência Eletrônica, o modo de 
disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
13.20 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
13.21 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
13.22 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
13.23 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
13.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
13.25 Encerrada a etapa de lances, o sistema verificará automaticamente o enquadramento 
das empresas participantes como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
e Microempreendedores Individuais (MEI) junto à Receita Federal e procederá à 
comparação dos preços para aplicação do tratamento diferenciado e favorecido, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei Municipal nº 2068/2024. 
13.26 Caso a ME/EPP/MEI melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as remanescentes que se encontrem nos respectivos 
intervalos de desempate (10% ou 5%), seguindo a ordem de preferência e de classificação 
original, para o exercício do mesmo direito. 
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13.26.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs/EPPs/MEIs que se 
encontrem nos intervalos de desempate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
13.27 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
13.28 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.   
13.29 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
13.30 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, conforme Artigo 60º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta 
ordem: 
13.30.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 
13.30.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos na Lei 14.133/21. 
13.30.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
13.30.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
13.31 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
13.31.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
13.31.2 Empresas brasileiras; 
13.31.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.31.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
13.32 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 
13.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, não haverá reinício da etapa 

de lances. O Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
13.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
13.35 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 
13.36 O Agente de Contratação o solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

não inferior de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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13.37 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
13.38 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

14. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E JULGAMENTO 

14.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação da proposta e, posteriormente, verificará a habilitação do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, consultando as condições de participação, conforme previsto 
no Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.2 Será desclassificada a proposta que:  
I– Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado no Edital;  
II– Não atenderem às especificações técnicas do Termo de Referência ou apresentarem 
inconformidades insanáveis; 
III– Apresentar preço manifestamente inexequível ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a Contratação. 
14.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, ou que sejam manifestamente incompatíveis com os preços de mercado. A 
inexequibilidade deverá ser sempre comprovada mediante diligência e garantido o 
contraditório ao licitante. 
14.3.1 Considerando a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, será considerado 
indício de inexequibilidade o valor da proposta inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração. Neste caso, caberá à empresa licitante, por meio de 
diligência promovida pelo Agente de Contratação, demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta, sob pena de desclassificação. 
14.4 Qualquer licitante poderá requerer, mediante recurso ou manifestação formal, que o 
Agente de Contratação realize diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, desde que apresente indícios ou provas que fundamentem o requerimento. 
14.5 O Agente de Contratação, a juízo, poderá realizar diligência, convocando o licitante 
para enviar, exclusivamente via sistema, documentos digitais complementares necessários 
à comprovação da aceitação da proposta (preço ou especificação) ou para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, no prazo fixado, que pode ser de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
14.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceito pelo Agente de Contratação.  
14.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, para fins 

de comprovação das especificações técnicas, destacam-se catálogos, folhetos, propostas 
detalhadas, e, se for o caso, a apresentação de amostras, cujo detalhamento e 
procedimento constarão expressamente no Anexo I – Termo de Referência. 
14.6 Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características 

exigidas neste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 
14.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 
preferência, o Agente de Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
14.8 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
14.9 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes 

https://stitaipu.pr.gov.br/


 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

  ESTADO DO PARANÁ 
 

              Rua João XXIII, 144, Bairro: Centro, Santa Terezinha de Itaipu – PR – CEP: 85.875-000
  Fone: (45) 3541-1184, Site: https://stitaipu.pr.gov.br/ 

16 

remanescentes poderão ser chamadas para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se 
encontre dentro dos praticados no mercado. 
14.10 Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 

mercado, os mesmos poderão ser negociados. Caso os preços venham a ser negociados, 
os mesmos serão publicados no Diário Oficial do Município. 
14.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

15. DA PROPOSTA AJUSTADA E DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

15.1 O licitante primeiro classificado será convocado pelo Agente de Contratação, via 
sistema eletrônico, para encaminhar a proposta final ajustada ao valor negociado, no 
prazo não inferior a 02 (duas) horas úteis, a qual deverá conter: 
15.1.1 Ser elaborada em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou ressalvas. A 

proposta final deverá ser assinada digitalmente ou pelo representante legal. 
15.2 A proposta final será anexada aos autos e servirá como termo de referência para a 
execução do Contrato, conforme o caso, vinculando o licitante vencedor 
(Contratada/Detentora) e sendo base para fiscalização e sanções. 
15.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta final vinculam o vencedor e 
são inalteráveis (Art. 92, IV da LLL). 
15.3 Os preços e custos deverão ser expressos em moeda corrente nacional. Em caso de 

apresentação por escrito, o valor unitário e o valor global deverão ser indicados em 
algarismos e por extenso. 
15.3.1 Em caso de divergência, prevalecerá:  
a) O preço unitário sobre o preço global;  
b) O valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
15.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
15.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
15.6 Concluídas a aceitação da proposta final e a habilitação, o Agente de Contratação 

declarará o licitante vencedor, abrindo-se o prazo para a manifestação imediata e motivada 
da intenção de interpor recurso pelos demais licitantes, conforme as regras e prazos do Item 
15 (Dos Recursos). 
 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1 Declarado o(s) vencedor(es) e concluída a fase de regularização fiscal e trabalhista (se 
for o caso), o Agente de Contratação concederá o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando o 
fundamento fático e legal, em campo próprio do sistema. 
16.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 
(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.3 Recebidas as razões e contrarrazões, o Agente de Contratação reexaminará sua 

decisão e decidirá motivadamente sobre a manutenção ou a reforma, podendo consultar a 
Assessoria Jurídica e a Equipe Técnica. 
16.4 Mantida a decisão, o processo será encaminhado à Autoridade Superior, que decidirá 

em grau de recurso, mediante decisão devidamente fundamentada. 
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16.5 O provimento do recurso administrativo implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento, buscando sempre a convalidação e o aproveitamento 
máximo dos procedimentos.  
 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
17.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
17.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
17.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 Na ausência de manifestação recursal imediata ou na desistência expressa do direito 

de recorrer, o Agente de Contratação adjudicará o objeto ao licitante detentor da melhor 
proposta aceita e habilitada, e encaminhará o processo à Autoridade Superior para 
homologação. 
18.2 Havendo interposição de recurso, a decisão final de adjudicação e homologação 

caberá à Autoridade Superior, após a decisão final do recurso. 
18.3 A reabertura da sessão, em decorrência de decisão recursal que afete a classificação, 

será comunicada a todos os licitantes por meio do sistema eletrônico, permitindo seu 
acompanhamento em tempo real. 
18.4 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

19. DO CONTRATO 

19.1 O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
19.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário a ser aceita pela Administração.  
19.3 O Licitante Vencedor (Contratada) se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
Edital e seus anexos. 
19.4 O Contrato decorrente a presente Concorrência Eletrônica terá vigência de 12 (doze) 

meses, contados a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do Artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
19.5 O Contrato será assinado por meio físico ou de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema eletrônico da licitação e divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) durante sua vigência. 
19.6 Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 

20. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

20.1 O contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial, na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que acarretem onerosidade excessiva para uma das partes. 
20.2 Em qualquer hipótese de revisão, os novos preços resultantes não poderão ultrapassar 

os limites praticados no mercado e deverão ser demonstrados de forma analítica. 
20.3 O restabelecimento do equilíbrio visa recompor as condições financeiras originais do 

contrato, mantida a margem de lucro pactuada e a equação econômico-financeira inicial. 
20.4 O pedido de revisão do equilíbrio deverá ser formalizado mediante requerimento 
protocolado tão logo se verifique o fato gerador do desequilíbrio. O pedido deverá ser 
formulado antes de esgotado o prazo para execução do Contrato, sendo vedada a revisão 
referente a fatos já ocorridos e de cujas consequências o contratado já tenha se omitido em 
requerer. 
20.5 A formulação do pedido de revisão do equilíbrio deverá ser devidamente fundamentada 

e acompanhado dos seguintes documentos: 
I- Planilha de composição de custos e formação de preços (PCOP) original e a PCOP 
revisada, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente contratados, 
demonstrando de forma clara e analítica a variação do custo. 
20.6 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com vistas a restabelecer a relação 
inicialmente pactuada, será admitido a qualquer tempo durante a vigência, na ocorrência de 
fato do príncipe, caso fortuito, força maior ou fato imprevisível, ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, observando o disposto no art. 131 da Lei nº 14.133/2021.  
20.7 O pedido realizado pelo Contratado será analisado e seus efeitos, via de regra, 
ocorrerão a partir da data da ocorrência do evento que causou o desequilíbrio.  
20.8 O reequilíbrio será formalizado mediante Termo Aditivo ou Apostilamento, mantendo-se 

as condições efetivas da proposta.  
20.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período.  
20.10 A execução do objeto ou a extinção do Contrato, não configurará óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio, hipótese em que a revisão poderá ser concedida por meio 
de termo indenizatório.  
20.11 Caso o preço de mercado se torne inferior ao preço contratado, a Administração 

deverá convocar o fornecedor para negociar a redução do valor, sob pena de rescisão sem 
ônus para a Administração caso não haja acordo. 
 

21. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
21.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
21.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
21.1.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá  
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
21.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
21.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
21.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
21.2.3 Indenizações e multas. 
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21.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

22. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

22.1 Após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de Serviço (OS), a 
Contratada deverá apresentar à Administração: 
22.1.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) de execução, devidamente quitada. 
22.1.2 O comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO) da 
Receita Federal, mantendo-o atualizado durante todo o período de execução do objeto. 
22.2 A execução do objeto terá início mediante a emissão da Ordem de Serviço pela 
Administração, observando-se: 
22.2.1 O prazo para o início efetivo dos serviços é de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.  
22.2.2 Previamente ao início, a Contratada e a Equipe de Fiscalização realizarão vistoria 
conjunta no local para alinhar o cronograma físico-financeiro e as condições logísticas da 
obra. 
22.3 A Contratada deverá executar os serviços em estrita observância aos projetos, 
memorial descritivo e cronograma aprovado, sendo responsável pela qualidade, segurança 
e solidez da execução. 
22.4 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração especialmente designado, ao qual competirá: 
22.4.1 Verificar a conformidade da execução com as normas técnicas e especificações do 
Termo de Referência. 
22.4.2 Anotar em registro próprio (Diário de Obra) todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
22.5 O valor global contratado abrange todos os custos diretos e indiretos necessários à 
completa execução, incluindo, mas não se limitando a: encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, custos operacionais, transportes de materiais e 
pessoal, fretes, montagem e desmontagem de canteiro, despesas com hospedagem e 
alimentação da equipe técnica e mão de obra, equipamentos de proteção individual (EPIs), 
taxas de licenciamento e registros junto aos conselhos profissionais (ART/RRT). 
22.6 É vedada a cobrança de qualquer valor adicional, a título de ressarcimento ou 
complemento, sob qualquer justificativa, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada 
a correta estimativa de seus custos no momento da apresentação da proposta. 
 

23. DAS OBRIGAÇÕES 

23.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
23.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento 
e na proposta.  
23.1.2 Confecção e colocação de placas de obra (solicitar modelo). As placas devem ser 

afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou 
voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em bom 
estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o 
período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu 
desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU.  
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23.1.3 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS.  
23.1.4 Providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.  
23.1.5 Conduzir os serviços conforme preconizado por metodologias da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas aplicáveis.  
23.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
23.1.7 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, em anexo ao pedido de medição/pagamento da prestação dos serviços, em todas 
as etapas da prestação, os seguintes documentos:  
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. Podendo o Contratante pedir 

documentos complementares a qualquer momento.  
23.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
23.1.9 Zelar pelo patrimônio público, acionando a Fiscalização quando observar a 

possibilidade de risco de danos ou prejuízos ao patrimônio.  
23.1.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho.  
23.1.11 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que 
tenham conexão com a execução do objeto contratado.  
23.1.12 Providenciar, às próprias custas, a execução de sinalização provisória de obras 

necessária (placas, cavaletes, faixas, tapumes e etc.) para informar sobre: transtornos 
inerentes à execução dos serviços, rotas alternativas de trânsito dos colaboradores para 
evitar áreas de maior risco de acidentes, responsabilizar-se por acidentes que venham a 
ocorrer por falta ou deficiência de sinalização durante a execução dos serviços, tomar todas 
as providências necessárias para a manutenção da estética nos locais que sofrerão 
intervenções.  
23.1.13 Manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer sujidades 

causadas pela sua execução, procedendo tanto à limpeza grossa quanto à fina logo após o 
término de quaisquer trabalhos.  
23.1.14 Remover detritos resultantes dos serviços, que deverão ser devidamente 

acondicionados, transportados e depositados em locais apropriados, para reciclagem ou 
descarte, de acordo com as normas aplicáveis.  
23.1.15 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
23.1.16 Quando do recebimento de correspondência, intimação, notificação, citação ou 

qualquer outra solicitação que seja de responsabilidade da Contratante, além de comunicar 
prontamente, deverá encaminhar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados do 
respectivo recebimento, cópia dos referidos documentos e comunicar à Contratante as 
providências eventualmente tomadas bem como tomar e sugerir providências para a sua 
solução.  
23.1.17 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  
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23.1.18 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  
23.1.19 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Projeto Básico, no prazo determinado.  
23.1.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
23.1.21 Submeter previamente, por escrito, à área técnica da Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial técnico descritivo.  
23.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
23.1.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
23.1.24 Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Projeto Básico, 

salvo autorização específica do município.  
23.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante.  
23.1.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação.  
23.1.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ou 
uniforme.  
23.1.28 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço.  
23.1.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional.  
23.1.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência.  
23.1.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante.  
23.1.32 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos.  
23.1.33 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
de água e esgoto, elétricas e de comunicação.  
23.1.34 Apresentar, às suas expensas, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

assinada pelo(s) Engenheiro(s) Responsál(eis) Técnico(s) pela execução dos serviços, com 
registro válido no CREA.  
23.1.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
23.1.36 Responsabilizar-se pelos danos ambientais e respectivas indenizações. Caso o 

Contratante assuma as responsabilidades oriundas dos danos ambientais fica assegurado o 
direito de regresso.  
23.1.37 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Contratante e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto.  
23.1.38 Notificar prontamente a Contratante de qualquer evento que venha a causar atrasos 
ou impedimentos à execução regular das obras ou serviços que possam impactar no correto 
funcionamento do objeto conforme os termos pactuados, descrevendo o evento ocorrido e 
indicando as providências a serem tomadas com respectivos prazos.  
23.1.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual.  
23.1.40 Garantir a veracidade das informações prestadas para cumprimento do contrato, 

assumindo, desde já, a responsabilidade e os prejuízos causados pela inexatidão, ausência 
ou inveracidade de tais informações.  
23.1.41 Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão qualquer vínculo 

empregatício com o município, sendo remunerados única e exclusivamente pela Contratada 
e a ela vinculados.  
23.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
23.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
23.2.2 Utilizar os prazos e condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. 
23.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto desse estudo, executado em desacordo com o 

mesmo, bem como contrato respectivo. 
23.2.4 Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto com as 

especificações constantes do Projeto Básico e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
23.2.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
23.2.6 Notificar a contratada, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando-se, para 
tanto, prazo para a sua correção/substituição, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas. 
23.2.7 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao da prestação de 

serviço, conforme cronograma físico-financeiro, na forma e prazo e forma estabelecidos no 
Projeto Básico. 
23.2.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
23.2.9 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

contratada, caso pertinentes. 
23.2.10 Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como, exercer 
o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo sempre reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; direcionar ou facilitar a 
contratação de pessoas no intuito de trabalharem na empresa contratada; promover ou 
aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação, e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado. 
23.2.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento, a 
fim de certificar a durabilidade do serviço prestado, principalmente, dos materiais utilizados 
na obra. 
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23.2.12 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
23.2.13 Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  
(i) "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; e,  

(ii) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 
o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), neste caso, pela responsabilidade pelo fato do 
serviço. 
23.2.14 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, inc. I, da Lei nº 14.133/2021. 
 

24. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PLACA DA OBRA 

24.1 Em observância ao art. 16, da Lei n.º 5.194/66, enquanto durar a execução do contrato, 

é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o 
nome do autor e coautores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, 
assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos. Para a confecção e 
instalação da placa, devem ser observadas as seguintes especificações técnicas: 
a) Utilizar como padrão o modelo de placa fornecido pelo Município;  
b) Dimensões da placa: 4,00m x 2,00m;  
c) Sustentação da placa com estrutura exigida nas especificações da placa;  
d) Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;  
e) A logomarca da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu deve estar destacada 
na placa;  
f) Demais informações verificar com a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu. 
 

25. DA GESTÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

25.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal 14.133/2021, 
e dos Art. 138 a 140 do Decreto Municipal nº. 471/2023.  
25.2 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência e documentação técnica específica.  
25.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei Federal 14.133/2021.  
25.4 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para 

solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  
25.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 
da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
25.6 A fiscalização e gestão do contrato decorrente deste processo licitatório será de 

responsabilidade do Gestores e fiscais de contrato, designados pela autoridade competente, 
conforme Portaria nº. 569/2026.  
25.7 A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
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comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências determinadas na 
legislação municipal.  
25.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
25.9 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
25.10 A fiscalização técnica da obra será feita por profissional que tenha registro no 

Conselho de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo. Para a 
presente requisição, a gestão e fiscalização da obra decorrente deste processo licitatório 
será de responsabilidade do Gestor Titular da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, e a fiscalização técnica ficará a cargo do Diretor do Departamento de 
Planejamento Urbano e Projetos, controlando e avaliando a fiscalização da execução do 
objeto da presente requisição.  
25.11 O fiscal técnico do contrato poderá requerer a contratada os documentos necessários 

para aferir e regular o cumprimento do objeto contratual, assim como deverá ter amplo e 
livre acesso ao canteiro de obras, sem aviso prévio a fim de executar as atividades inerentes 
à fiscalização.  
25.12 Caberá ao fiscal técnico, ainda, dirimir eventuais dúvidas com relação à execução do 

objeto por parte da contratado podendo, para tanto, solicitar acompanhamento técnico das 
demais Secretarias Municipais da Administração Pública, assim como da Procuradoria Geral 
do Município.  
25.13 Os serviços executados serão submetidos à aprovação da fiscalização técnica, 

inclusive com verificação “in loco” do andamento da obra e aprovação da planilha de 
medição, sendo que durante a fiscalização poderá ser requerido pelo fiscal o 
acompanhamento e colaboração das demais Secretarias Municipais da Administração 
Pública, assim como da Procuradoria Geral do Município.  
25.14 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
25.15 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
25.16 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  
25.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
25.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  
25.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  
25.20 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
25.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
25.22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021.  
25.23 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
25.24 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

26. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

26.1 A medição dos serviços será efetuada pela equipe técnica designada pelo município de 

Santa Terezinha de Itaipu, de forma mensal, na última semana de cada mês, salvo a 
medição final que será realizada ao término dos serviços.  
26.2 A medição será realizada pela fiscalização em conjunto com a contratada, mediante a 

elaboração de Boletim de Medição, com dados métricos, respeitando os mesmos itens 
constantes da Planilha de Preços apresentada pela licitante vencedora, parte integrante do 
contrato.  
26.3 A contratada deve realizar a medição prévia e encaminhar para apreciação da 

Fiscalização do Contrato.  
26.4 No caso de divergência entre a Fiscalização do Contrato e a Contratada, quanto aos 

quantitativos a serem medidos, prevalecerá o valor medido pela Fiscalização do Contrato.  
26.5 O pagamento deverá ser efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e 
documentos pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e 
documentação complementar. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: Nota fiscal/fatura, com discriminação 
resumida dos serviços executados, número da licitação, número do contrato, discriminação 
dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto 
contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e ser certificada pelo setor competente. 
26.6 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Santa Terezinha de 

Itaipu – CNPJ n. º 75.425.314/0001-35.  
26.7 A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% 

(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser 
realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.  
26.8 O reequilíbrio econômico-financeiro será conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e às 

demais cominações estabelecidas no Decreto Municipal nº 471/2023. 
 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou 

fornecedor que, com dolo ou culpa:  
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27.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento solicitado pelo Agente de Contratação ou Comissão durante o certame; 
27.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
27.1.3 Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
27.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho) no prazo estabelecido; 
27.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
27.1.6 Fraudar a licitação ou praticar ato inidôneo; 
27.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
27.2 Na ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
27.2.1 Advertência: aplicada por falhas que não acarretem prejuízos significativos ao 
serviço; 
27.2.2 Multa: compensatória (pela inexecução) ou moratória (pelo atraso); 
27.2.3 Impedimento de licitar e contratar: com a Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo sancionador, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
27.2.4 Declaração de inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração Pública 

de todos os entes federados, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos. 
27.3 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os 
danos para a Administração, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 
27.4 A sanção de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
27.5 A multa compensatória pela inexecução total ou parcial não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do respectivo 
pedido de fornecimento ou ajuste. 
27.6 Multa de Mora (Atraso): O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará o 

fornecedor à multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o 
valor do item em atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho. 
27.6.1 A aplicação de multa de mora não impede que a Administração rescinda o ajuste e 
aplique as outras sanções previstas neste edital. 
27.7 A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo que garanta 

o contraditório e a ampla defesa, observando-se: 
27.7.1 Para as sanções de Advertência e Multa, o prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) 

dias úteis, contado da intimação. 
27.7.2 Para as sanções de Impedimento de Licitar e Declaração de Inidoneidade, o prazo 

para defesa será de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação. 
27.8 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade é de competência exclusiva do 

Ministro de Estado, ou do Secretário Municipal/Estadual, conforme o caso, e será precedida 
de instrução por comissão de no mínimo 3 (três) servidores estáveis, nos termos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

28. DA ÉTICA, FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 Os licitantes e a futura Contratada devem observar o mais alto padrão de ética e 
integridade, abstendo-se de praticar quaisquer atos lesivos à Administração Pública 
Municipal, conforme definido na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
28.2 A identificação de qualquer prática de fraude, corrupção, colusão, coerção ou 
obstrução durante o certame ou na execução do contrato sujeitará o responsável às 
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sanções administrativas previstas neste Edital, no Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, e às 
penalidades cíveis e criminais cabíveis. 
28.3 A Contratada obriga-se a permitir e facilitar a fiscalização e auditoria, por parte da 

Administração ou de órgãos de controle, de todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

29. DA OBSERVÂNCIA À SUSTENTABILIDADE 

29.1 Nos termos do art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021, o fornecimento do objeto deverá 

observar critérios de sustentabilidade ambiental, priorizando maior eficiência energética, 
durabilidade, segurança e menor impacto ambiental, atendendo às normas vigentes.  
29.2 A Contratada compromete-se a executar o objeto de forma ambientalmente 

responsável, com políticas de gestão ambiental, práticas de redução de resíduos, uso de 
materiais recicláveis ou reciclados e processos produtivos menos poluentes. 
29.3 Sempre que aplicável, a Administração poderá exigir certificações, selos, declarações de 

conformidade ou laudos técnicos. 
 
30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1 Fica reservado ao Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná, o direito de revogar 

ou anular a presente licitação, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n°. 14.133/2021, no todo 
ou em parte, sem que por este fato tenha que responder por qualquer indenização ou 
compensação, resguardado o contraditório. 
30.2 É facultada à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em prol da 
obtenção da proposta mais vantajosa e da satisfação do resultado útil sobre o procedimento. 
30.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná, não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
30.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
30.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. A administração 
municipal reserva-se o direito de abrir processo administrativo contra as empresas que 
pedirem desistência de sua proposta injustificadamente. 
30.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. 
30.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná. 
30.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

da licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
30.9 Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de 
Contratação, ou, se for o caso, encaminhados à Autoridade Superior competente, mediante 
manifestação do Agente de Contratação e da Assessoria Jurídica, com base na legislação 
pertinente. 
30.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital e seus anexos. 
30.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões resultantes deste Edital será 
o da comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
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30.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

Santa Terezinha de Itaipu/PR, 01 de junho de 2026. 
 
 

DIEGO LUCAS WELTER 
ORDENADOR DE DESPESAS  

DECRETO Nº. 012/2025 
(Assinado digitalmente) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a seleção de propostas visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA RUA LÍBERO PASINI, 
NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR, conforme especificações e 

quantidades a seguir: 
 
Secretarias requisitantes: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 

1. DOS QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE VALOR 

 

CÓD. LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO/MATERIAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

36596 1 1 1 UN 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 
DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA RUA 
LÍBERO PASINI, NO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU-PR. 

173.136,13 173.136,13 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1 As descrições minuciosas de cada item, bem como as unidades e quantidades que 

fazem parte do objeto da presente contratação estão elencadas na planilha Orçamento 
Quantitativo (RDA). Cumpre ressaltar que, o objeto da licitação tem a natureza de serviço 
comum de engenharia e as planilhas têm caráter orientativo, ou seja, cabe exclusivamente 
às licitantes a responsabilidade pelas quantidades e valores necessários para a execução 
completa e adequada dos serviços. 
2.2 Os serviços a serem executados compreendem:  
2.2.1 Implantação de Canteiro de Obras  
a) Instalação de tapume metálico para isolamento da área de trabalho;  
b) Fixação de placa de identificação da obra, conforme padrão institucional;  
c) Instalação de sanitário provisório para uso da equipe executora;  
d) Organização e sinalização do local, garantindo segurança aos trabalhadores e à 

população.  
2.2.2 Serviços de Escavação  
a) Execução de escavação mecânica de valas com dimensões compatíveis ao projeto 

aprovado;  
b) Adequação da base da vala para assentamento da tubulação;  
c) Garantia de estabilidade das paredes das valas, adotando medidas de segurança quando 

necessário.  
2.2.3 Assentamento de Tubulação  
a) Assentamento de aproximadamente 775 metros de tubulação em PEAD DN 110 mm;  
b) Assentamento de aproximadamente 429 metros de tubulação em PEAD DN 63 mm; 
c) Execução de conexões e ajustes necessários ao perfeito funcionamento da rede;  
d) Observância às normas técnicas aplicáveis e às orientações da SANEPAR.  
Observação: As tubulações e materiais hidráulicos serão fornecidos pelo Município, 

cabendo à contratada o correto manuseio, armazenamento e instalação.  
2.2.4 Reaterro e Recomposição  
a) Execução de reaterro manual correspondente a aproximadamente 20% do volume 

escavado;  
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b) Execução de reaterro mecânico correspondente a aproximadamente 80% do volume 
escavado;  
c) Compactação adequada do solo, conforme especificações técnicas;  
d) Recomposição das condições superficiais da área afetada. 
2.3 Todos os serviços deverão ser executados conforme os projetos técnicos, 
especificações, planilhas orçamentárias integram o processo. 
2.4 A solução consiste na execução dos serviços de infraestrutura necessários à 

implantação da rede de distribuição e água (RDA), contemplando:  
a) Instalação de tubulação em PEAD DN 110 mm (775 m); 
b) Instalação de tubulação em PEAD DN 63 mm (429 m);  
c) Execução de escavações mecânicas de valas; • Reaterro manual e mecânico;  
d) Implantação de canteiro de obras. As tubulações e materiais hidráulicos serão fornecidos 
pelo Município, oriundos de doação da SANEPAR, cabendo à contratada exclusivamente a 
execução dos serviços.  
2.5 Fundamentação Técnica:  
O projeto executivo foi elaborado pela SANEPAR, conforme:  
a) ART/CREA nº 1720247064592;  
b) Aprovação em 01/07/2025;  
c) Carta de Liberação de Projeto Hidrossanitário – Protocolo PHS 053/2024 – GRFI e 
Protocolo nº 21.714.023-4. 
 

3. DO VALOR 

3.1 O valor máximo para a contratação de que trata o presente Edital é de R$ 173.136,13 
(cento e setenta e três mil e cento e trinta e seis reais e treze centavos). 
 

4. DA COTAÇÃO DE PREÇOS 

4.1 Para o levantamento dos itens e de seus quantitativos totais estimados da contratação, 

usou-se por base a Planilha de Controle de Gastos do Sistema Nacional de Preços e Índices 
para a Construção Civil.  O SINAPI é uma tabela muito utilizada no orçamento de obras em 
geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices 
da Construção Civil no Brasil. O mencionado sistema de custos da construção civil é 
disponibilizado na internet pela Caixa Econômica Federal, no sítio eletrônico a seguir: 
<https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/sinapi/Paginas/default.aspx>.  

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no 
projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil. Não é  
 

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.39 578 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
– Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.39 8406 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
– Fonte 2000 – Recursos Ordinários (Livres) - 
SUPERAVIT 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 Conforme o Anexo II. 

 

7. JUSTIFICATIVA 

7.1 A presente contratação tem como objetivo atender à necessidade de implantação de 

rede de distribuição de água (RDA) para atendimento dos imóveis localizados na Rua Líbero 
Pasini no Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR, abrangendo os lotes C-1 a C-9, 
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conforme projeto aprovado pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
observando integralmente as especificações técnicas, planilha orçamentária, e demais 
documentos que integram o processo. A inexistência de rede pública adequada de 
abastecimento de água no trecho citado compromete:  
• A salubridade e a saúde pública;  
• O pleno uso e ocupação dos imóveis;  
• O atendimento às normas sanitárias e urbanísticas vigentes.  
7.2 A implantação da rede de distribuição de água (RDA) é indispensável para assegurar 
abastecimento regular, contínuo e de qualidade, atendendo às diretrizes técnicas da 
SANEPAR e aos princípios constitucionais do acesso à infraestrutura básica. 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 471/2023. 
 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 Após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de Serviço (OS), a 
Contratada deverá apresentar à Administração: 
9.1.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) de execução, devidamente quitada. 
9.1.2 O comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO) da Receita 
Federal, mantendo-o atualizado durante todo o período da execução do objeto. 
9.2 A execução do objeto terá início mediante a emissão da Ordem de Serviço pela 
Administração, observando-se: 
9.2.1 O prazo para o início efetivo dos serviços é de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço.  
9.2.2 Previamente ao início, a Contratada e a Equipe de Fiscalização realizarão vistoria 
conjunta no local para alinhar o cronograma físico-financeiro e as condições logísticas da 
obra. 
9.3 A Contratada deverá executar os serviços em estrita observância aos projetos, 
memorial descritivo e cronograma aprovado, sendo responsável pela qualidade, segurança 
e solidez da obra. 
9.4 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração especialmente designado, ao qual competirá: 
9.4.1 Verificar a conformidade da execução com as normas técnicas e especificações do 
Termo de Referência. 
9.4.2 Anotar em registro próprio (Diário de Obra) todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
9.5 O valor global contratado abrange todos os custos diretos e indiretos necessários à 
completa execução, incluindo, mas não se limitando a: encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, custos operacionais, transportes de materiais e 
pessoal, fretes, montagem e desmontagem de canteiro, despesas com hospedagem e 
alimentação da equipe técnica e mão de obra, equipamentos de proteção individual (EPIs), 
taxas de licenciamento e registros junto aos conselhos profissionais (ART/RRT). 
9.6 É vedada a cobrança de qualquer valor adicional, a título de ressarcimento ou 
complemento, sob qualquer justificativa, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada 
a correta estimativa de seus custos no momento da apresentação da proposta. 

 

10. GARANTIA 

10.1 DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA  
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10.1.1 No momento da apresentação da proposta, será exigida a prestação de GARANTIA 
DE PROPOSTA, nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, como requisito de pré-
habilitação, fixada no percentual de 1% (Um por cento) do valor estimado para a 
contratação. 
10.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
10.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
10.1.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 

artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, a saber: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
10.1.5 Caso o licitante opte pela prestação da garantia de proposta na modalidade de 

caução em dinheiro, os dados para efetivação do depósito são os seguintes: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – CNPJ 75.425.314/0001-35 – Agência 
3391-X – Banco do Brasil – Conta Corrente 17942-6 
10.2 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL  
10.2.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  
10.2.2 A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
10.2.3 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.2.4 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresenta-lo 

no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato. 
10.2.5 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, 

não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a 
garantia apresentada deverá ser prorrogada., 
10.2.6 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será 

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso 
de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, 
se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser 
providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período. 
10.2.7 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o 

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído; 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
10.2.8 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia 
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de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, 
apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 
10.2.9 Em caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora terá o direito e a 

obrigação de assumir a execução do objeto contratual, sub-rogando-se nos direitos e 
obrigações da contratada, concluindo a obra nos termos do projeto e edital. 
 

11. DA AMOSTRA 

11.1 Não serão solicitadas amostras para este processo. 
 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
12.1.2 Será admitida a subcontratação do objeto licitatório dos serviços de menor relevância 
financeira e técnica e que somados, representam um percentual máximo de 30% do valor do 
contrato, respeitando as seguintes considerações:  
a) Não pode subcontratar atividades que tenham sido determinantes para a qualificação 
técnica da contratada;  
b) Não pode subcontratar com empresas impedidas de contratar com o poder público;  
c) A Administração deve autorizar previamente a subcontratação, após verificar a 
regularidade da subcontratada.  
12.1.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 

13. DO GESTOR E DO FISCAL CONTRATUAL 

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal 14.133/2021, 
e dos Art. 138 a 140 do Decreto Municipal nº. 471/2023.  
13.2 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência e documentação técnica específica.  
13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei Federal 14.133/2021.  
13.4 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para 
solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  
13.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 
da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
13.6 A fiscalização e gestão do contrato decorrente deste processo licitatório será de 
responsabilidade do Gestores e fiscais de contrato, designados pela autoridade competente, 
conforme Portaria nº. 569/2026.  
13.7 A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências determinadas na 
legislação municipal.  

https://stitaipu.pr.gov.br/


 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

  ESTADO DO PARANÁ 
 

              Rua João XXIII, 144, Bairro: Centro, Santa Terezinha de Itaipu – PR – CEP: 85.875-000
  Fone: (45) 3541-1184, Site: https://stitaipu.pr.gov.br/ 

34 

13.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
13.9 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
13.10 A fiscalização técnica da obra será feita por profissional que tenha registro no 
Conselho de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo. Para a 
presente requisição, a gestão e fiscalização da obra decorrente deste processo licitatório 
será de responsabilidade do Gestor Titular da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, e a fiscalização técnica ficará a cargo do Diretor do Departamento de 
Planejamento Urbano e Projetos, controlando e avaliando a fiscalização da execução do 
objeto da presente requisição.  
13.11 O fiscal técnico do contrato poderá requerer a contratada os documentos necessários 
para aferir e regular o cumprimento do objeto contratual, assim como deverá ter amplo e 
livre acesso ao canteiro de obras, sem aviso prévio a fim de executar as atividades inerentes 
à fiscalização.  
13.12 Caberá ao fiscal técnico, ainda, dirimir eventuais dúvidas com relação à execução do 
objeto por parte da contratado podendo, para tanto, solicitar acompanhamento técnico das 
demais Secretarias Municipais da Administração Pública, assim como da Procuradoria Geral 
do Município.  
13.13 Os serviços executados serão submetidos à aprovação da fiscalização técnica, 
inclusive com verificação “in loco” do andamento da obra e aprovação da planilha de 
medição, sendo que durante a fiscalização poderá ser requerido pelo fiscal o 
acompanhamento e colaboração das demais Secretarias Municipais da Administração 
Pública, assim como da Procuradoria Geral do Município.  
13.14 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
13.15 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
13.16 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  
13.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
13.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  
13.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  
13.20 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
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13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
13.22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021.  
13.23 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
13.24 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 01 de junho de 2026. 
 

 
 

DIEGO LUCAS WELTER 
ORDENADOR DE DESPESAS  

DECRETO Nº. 012/2025 
(Assinado digitalmente) 
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ANEXO II – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. DOS CRITÉRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 

1.1 Os documentos elencados para a habilitação jurídica, deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
1.2 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
1.3 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
1.4 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 
consularizados. 
1.5 Os documentos previstos para a comprovação da aptidão econômico-financeira, 
deverão estar em conformidade com a Norma Brasileira de Contabilidade ITG 2.000 – 
Escrituração Contábil, devidamente registrados na Junta Comercial. 
1.6 Em caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados ou comprovante de vínculo 
de um mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão 
inabilitados. 

 

2.  PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

2.1 No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
2.2 Em se tratando de Microempreendeddor Individual – MEI: Certificado da condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
2.3 No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de responsabilidade limitada 

(EIRELI): Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
2.4 No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País. 
2.6 Documento de identificação com foto (RG) do(s) sócio(s) proprietário(s). 
2.7 Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) do(s) sócio(s) proprietário(s). 
2.8 Declaração Unificada para  regular habilitação, conforme anexo. 
 

1. 3. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
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3.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
consiste na apresentação de CRS (Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS. 
3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452/1943. 
 

Os documentos de regularidade fiscal das empresas, enquadradas com o benefício da Lei 
complementar 123/2006 e suas alterações, que estiverem com o prazo de vigência 
expirado, poderão ser diligenciados em sessão pelo Agente de Contratação.  

  

4.1 Apresentar atestado(s) emitido(s) por entidade de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do 
presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais 
condições. 
4.2 Os atestados exigidos neste item, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 
informações:  
a) Dados da obra ou serviço, como número do contrato ou convênio, local de realização da 
obra ou serviço (rua, número, complemento, bairro, município, UF, CEP), parcelas 
executadas (no caso de obra/serviço não continuado ou parcialmente concluído);  
b) Dados do contratante: razão social; CNPJ;  
c) Dados da pessoa jurídica contratada: razão social, CNPJ;  
d) Dados do(s) responsável(is) técnico(s): nome completo, título profissional e registro no 
CREA ou CAU;  
e) Descrição dos serviços realizados, suficientemente detalhada para permitir a 
caracterização das atividades desenvolvidas e a identificação dos profissionais envolvidos 
na obra ou serviço;  
f) Quantitativos dos serviços realizados;  
g) Identificação do signatário (título, nome completo e cargo/função) e assinatura do 
representante do contratante;  
h) Número do documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou 
serviços executados (ART/RRT); e  
i) Data de emissão do Atestado Técnico.  
4.3 Indicação de Responsável Técnico detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de serviços de características semelhantes, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação. 
4.4 Comprovação de vínculo profissional do Responsável Técnico com a licitante, mediante 
apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), Contrato Social (se sócio) ou 
Contrato de Prestação de Serviços. 
4.5 Apresentar Acervo Técnico (CAT – Certidão de Acervo Técnico) relativo ao(s) 
Atestado(s) de Capacidade Técnica (Geral e Específico), devidamente registrado no Órgão 
Competente (CREA ou equivalente), em nome do responsável técnico da empresa.  
4.6 Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA ou 
equivalente), através de certidão emitida pela entidade em nome da licitante. 
4.7 Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA ou 
equivalente), através de certidão emitida pela entidade em nome da Responsável Técnico. 
 

A administração reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o 
objetivo de verificar se o(s) atestado(s) é (são) adequado(s) e atendem às exigências 
contidas neste Termo de Referência, podendo exigir apresentação de documentação 
complementar referente à aquisição do objeto relativo aos atestados apresentados. 

 

4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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5.  PARA COMPROVAÇÃO DA APTIDÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.1 Qualificação econômico-financeira dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de 
Contabilidade ITG 2.000, devidamente registrados na Junta Comercial: 
5.1.1 Balanço patrimonial; 
5.1.2 Demonstrações contábeis; 
5.1.3 Termo de abertura do livro diário; 
5.1.4 Termo de encerramento do livro diário; 
5.1.5 Escrituração Contábil Digital (ECD). 
5.2 Os documentos solicitados no disposto 4.1, serão isentos para os Microempreendedores 

Individuais, sendo que estes deverão apresentar declaração de MEI junto a documentação 
de habilitação. 
5.3 Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado 

conforme legislação vigente. 
5.4 A qualificação econômico-financeira das empresas recém-constituídas que não 

disponham do primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o balanço de abertura e os 
balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada. 
5.5 As empresas qualificadas no item anterior deverão apresentar termo de abertura da 

empresa registrada em cartório ou na junta comercial. 
5.6 No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos solicitados no disposto 4.1, limitar-se-ão ao último exercício. 
5.7 A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de 
Capacidade Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG): 
 

(ILG)  
(valor maior que) 

(ILC)  
(valor maior que) 

(ISG)  
(valor maior que) 

1 1 1 

 
5.7.1 Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  
 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC =   Ativo Circulante  
            Passivo Circulante 

 
Índice de Liquidez Geral (ILG): 

ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
Solvência Geral (ISG): 

ISG = sendo:   Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo   
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 
AC - Ativo circulante  
RLP - Realizável a longo prazo  
PC - Passivo circulante  
ELP - Exigível a longo prazo  
AP - Ativo Permanente  
 
5.7.2 Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais.  
5.7.3 A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no Edital.  
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5.7.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação.  
5.7.5 A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
5.8 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências, expedida pelo cartório 
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data de 
abertura da sessão. 
 

6. DEMAIS DECLARAÇÕES: 

6.1 De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 
IV, da Lei Federal 14.133/2021). 
6.2 De que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (cumprimento disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 
6.3 Dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, de acordo com o 
inciso I, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021. 
6.4 De que as suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
6.5 SE REALIZOU A VISTORIA (ANEXO XI): de que vistoriou as instalações do local de 

execução do objeto deste certame, onde tomou conhecimento do local e das condições para 
a execução dos serviços, estando satisfeito(a) com as informações e esclarecimentos 
obtidos na aludida visita e plenamente capacitado(a) para elaborar a proposta para a 
licitação em tela, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em 
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços ou acréscimo de preços;  
6.6 SE NÃO REALIZOU A VISTORIA (ANEXO XII): declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  
 

7. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES EXIGIDOS EM RAZÃO DO OBJETO LICITADO: 

7.1 Serão exigidos documentos complementares ( X ) SIM – ( ) NÃO. 
7.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
7.3 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2026 

Concorrência Eletrônica nº xx/2026 

 

Vigência será de 12 (doze) meses 

 
Aos ___ dias do mês de ______ de 2026, na sala de licitações do Município de Santa 
Terezinha de Itaipu, localizada na xxxxxxxxxx, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, 
xxxxxxx e em face da classificação das propostas apresentadas na CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº «Número Licitação»/«Ano Licitação», com abertura em XX de XXXX de 

«Ano Licitação» e homologação em XX de XXXX de «Ano Licitação». 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João 
XXIII, 144, nesta cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por 
seu Ordenador de Despesas, DIEGO LUCAS WELTER, portador da Cédula de Identidade 
RG no 7.414.432-2 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 037.518.369-85, considerando o 
julgamento da licitação modalidade CONCORRÊNCIA nº xx/2026, resolve celebrar o 
presente Termo de Contrato com a empresa indicada e qualificada neste CONTRATO, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
 
CONTRATADA: A empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº. XXX Inscrição Estadual nº. XXX e inscrição municipal nº XXX.  com sede à XXX, Nº XXX, 
Fone: XXX, e-mail: XXX, bairro XXX, na cidade de XXX, estado do XXX, CEP. XXX, 
representada neste ato por Sr. XXX, Sócio Administrador, portador da Carteira de 
Identificação Nacional/CPF nº, residente e domiciliado a Rua XXX, nº XXX, bairro XXX, na 
cidade de XXX, estado do XXX; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1. Este Contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA NA RUA LÍBERO PASINI, NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-
PR. 
1.1 Fazem parte integrante deste Contrato como se nela estivesse transcrito, as condições e 

exigências de contratação estabelecidas no Termo de Referência, no Edital da modalidade 
Concorrência nº xx/2026 seus anexos e a proposta apresentada pela empresa datada de 
____/____/____. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
2.1 O valor total da contratação é de R$ xxx (VALOR POR EXTENSO). 
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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3.1 A medição dos serviços será efetuada pela equipe técnica designada pelo município de 

Santa Terezinha de Itaipu, de forma mensal, na última semana de cada mês, salvo a 
medição final que será realizada ao término dos serviços.  
3.2 A medição será realizada pela fiscalização em conjunto com a contratada, mediante a 

elaboração de Boletim de Medição, com dados métricos, respeitando os mesmos itens 
constantes da Planilha de Preços apresentada pela licitante vencedora, parte integrante do 
contrato.  
3.3 A contratada deve realizar a medição prévia e encaminhar para apreciação da 
Fiscalização do Contrato.  
3.4 No caso de divergência entre a Fiscalização do Contrato e a Contratada, quanto aos 

quantitativos a serem medidos, prevalecerá o valor medido pela Fiscalização do Contrato.  
3.5 O pagamento deverá ser efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e 
documentos pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e 
documentação complementar. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: Nota fiscal/fatura, com discriminação 
resumida dos serviços executados, número da licitação, número do contrato, discriminação 
dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto 
contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e ser certificada pelo setor competente. 
3.6 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Santa Terezinha de Itaipu 
– CNPJ n. º 75.425.314/0001-35.  
3.7 A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez 

por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.  
3.8 O reequilíbrio econômico-financeiro será conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e às 

demais cominações estabelecidas no Decreto Municipal nº 471/2023. 
3.9 Para cobertura das despesas decorrentes desse edital usar-se-á a(s) seguinte(s) 
dotação Orçamentária: 
 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.39 578 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 0 – Recursos Ordinários 
(Livres) 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.39 8406 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 2000 – Recursos Ordinários 
(Livres) - SUPERAVIT 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 Este Contrato, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 12 (DOZE) 
MESES, contados a partir da sua publicação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade. 
4.2 No ato de prorrogação da vigência do Contrato poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
4.3 O ato de prorrogação da vigência do Contrato deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento 
e na proposta.  

https://stitaipu.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
  ESTADO DO PARANÁ 
 

Rua João XXIII, 144, Bairro: Centro, Santa Terezinha de Itaipu – PR – CEP: 85.875-000 
 Fone: (45) 3541-1184, Site: https://stitaipu.pr.gov.br/ 

42 
 

5.1.2 Confecção e colocação de placas de obra (solicitar modelo). As placas devem ser 

afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou 
voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em bom 
estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o 
período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu 
desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU.  
5.1.3 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS.  
5.1.4 Providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.  
5.1.5 Conduzir os serviços conforme preconizado por metodologias da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas aplicáveis.  
5.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
5.1.7 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, em anexo ao pedido de medição/pagamento da prestação dos serviços, em todas 
as etapas da prestação, os seguintes documentos:  
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. Podendo o Contratante pedir 

documentos complementares a qualquer momento.  
5.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
5.1.9 Zelar pelo patrimônio público, acionando a Fiscalização quando observar a 

possibilidade de risco de danos ou prejuízos ao patrimônio.  
5.1.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho.  
5.1.11 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que 
tenham conexão com a execução do objeto contratado.  
5.1.12 Providenciar, às próprias custas, a execução de sinalização provisória de obras 

necessária (placas, cavaletes, faixas, tapumes e etc.) para informar sobre: transtornos 
inerentes à execução dos serviços, rotas alternativas de trânsito dos colaboradores para 
evitar áreas de maior risco de acidentes, responsabilizar-se por acidentes que venham a 
ocorrer por falta ou deficiência de sinalização durante a execução dos serviços, tomar todas 
as providências necessárias para a manutenção da estética nos locais que sofrerão 
intervenções.  
5.1.13 Manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer sujidades 

causadas pela sua execução, procedendo tanto à limpeza grossa quanto à fina logo após o 
término de quaisquer trabalhos.  
5.1.14 Remover detritos resultantes dos serviços, que deverão ser devidamente 

acondicionados, transportados e depositados em locais apropriados, para reciclagem ou 
descarte, de acordo com as normas aplicáveis.  
5.1.15 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
5.1.16 Quando do recebimento de correspondência, intimação, notificação, citação ou 

qualquer outra solicitação que seja de responsabilidade da Contratante, além de comunicar 
prontamente, deverá encaminhar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados do 
respectivo recebimento, cópia dos referidos documentos e comunicar à Contratante as 
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providências eventualmente tomadas bem como tomar e sugerir providências para a sua 
solução.  
5.1.17 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
5.1.18 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  
5.1.19 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Projeto Básico, no prazo determinado.  
5.1.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
5.1.21 Submeter previamente, por escrito, à área técnica da Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial técnico descritivo.  
5.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
5.1.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
5.1.24 Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Projeto Básico, 
salvo autorização específica do município.  
5.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante.  
5.1.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
5.1.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ou 
uniforme.  
5.1.28 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço.  
5.1.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional.  
5.1.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência.  
5.1.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante.  
5.1.32 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos.  
5.1.33 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes de água e 
esgoto, elétricas e de comunicação.  
5.1.34 Apresentar, às suas expensas, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

assinada pelo(s) Engenheiro(s) Responsál(eis) Técnico(s) pela execução dos serviços, com 
registro válido no CREA.  
5.1.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
5.1.36 Responsabilizar-se pelos danos ambientais e respectivas indenizações. Caso o 
Contratante assuma as responsabilidades oriundas dos danos ambientais fica assegurado o 
direito de regresso.  
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5.1.37 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Contratante e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto.  
5.1.38 Notificar prontamente a Contratante de qualquer evento que venha a causar atrasos 

ou impedimentos à execução regular das obras ou serviços que possam impactar no correto 
funcionamento do objeto conforme os termos pactuados, descrevendo o evento ocorrido e 
indicando as providências a serem tomadas com respectivos prazos.  
5.1.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual.  
5.1.40 Garantir a veracidade das informações prestadas para cumprimento do contrato, 

assumindo, desde já, a responsabilidade e os prejuízos causados pela inexatidão, ausência 
ou inveracidade de tais informações.  
5.1.41 Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão qualquer vínculo 

empregatício com o município, sendo remunerados única e exclusivamente pela Contratada 
e a ela vinculados.  
5.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
5.2.2 Utilizar os prazos e condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. 
5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto desse estudo, executado em desacordo com o 

mesmo, bem como contrato respectivo. 
5.2.4 Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto com as 
especificações constantes do Projeto Básico e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
5.2.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
5.2.6 Notificar a contratada, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando-se, para tanto, 
prazo para a sua correção/substituição, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas. 
5.2.7 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao da prestação de 

serviço, conforme cronograma físico-financeiro, na forma e prazo e forma estabelecidos no 
Projeto Básico. 
5.2.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
5.2.9 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
contratada, caso pertinentes. 
5.2.10 Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como, exercer o 

poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo sempre reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; direcionar ou facilitar a contratação de 
pessoas no intuito de trabalharem na empresa contratada; promover ou aceitar o desvio de 
funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação, e em relação à função específica para 
a qual o trabalhador foi contratado. 
5.2.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento, a 

fim de certificar a durabilidade do serviço prestado, principalmente, dos materiais utilizados 
na execução. 
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5.2.12 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
5.2.13 Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  
(i) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; e,  

(ii) a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 
o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), neste caso, pela responsabilidade pelo fato do 
serviço. 
5.2.14 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, inc. I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS: 
6.1 Conforme Cláusula 20ª do Edital de Concorrência XX/2026. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA - ADITIVOS 
7.1 As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 

justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu, Paraná. 
7.2 Serão permitidas a repactuação/reajuste/revisão do contrato, conforme cláusula 19ª do 
Edital de Concorrência XX/2026. 
7.3 Será permitido o reequilíbrio do contrato, conforme cláusula 20ª do Edital de 
Concorrência XX/2026. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Conforme condições estabelecidas na cláusula 27ª do edital.  

 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATURAL 
9.1 Conforme condições estabelecidas na cláusula 21ª do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal 14.133/2021, 
e dos Art. 138 a 140 do Decreto Municipal nº. 471/2023.  
10.2 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência e documentação técnica específica.  
10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei Federal 14.133/2021.  
10.4 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para 
solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  
10.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 
da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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10.6 A fiscalização e gestão do contrato decorrente deste processo licitatório será de 
responsabilidade do Gestores e fiscais de contrato, designados pela autoridade competente, 
conforme Portaria nº. 569/2026.  
10.7 A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências determinadas na 
legislação municipal.  
10.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
10.9 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
10.10  A fiscalização técnica da obra será feita por profissional que tenha registro no 
Conselho de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo. Para a 
presente requisição, a gestão e fiscalização da obra decorrente deste processo licitatório 
será de responsabilidade do Gestor Titular da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, e a fiscalização técnica ficará a cargo do Diretor do Departamento de 
Planejamento Urbano e Projetos, controlando e avaliando a fiscalização da execução do 
objeto da presente requisição.  
10.11  O fiscal técnico do contrato poderá requerer a contratada os documentos necessários 
para aferir e regular o cumprimento do objeto contratual, assim como deverá ter amplo e 
livre acesso ao canteiro de obras, sem aviso prévio a fim de executar as atividades inerentes 
à fiscalização.  
10.12  Caberá ao fiscal técnico, ainda, dirimir eventuais dúvidas com relação à execução do 
objeto por parte da contratado podendo, para tanto, solicitar acompanhamento técnico das 
demais Secretarias Municipais da Administração Pública, assim como da Procuradoria Geral 
do Município.  
10.13  Os serviços executados serão submetidos à aprovação da fiscalização técnica, 
inclusive com verificação “in loco” do andamento da obra e aprovação da planilha de 
medição, sendo que durante a fiscalização poderá ser requerido pelo fiscal o 
acompanhamento e colaboração das demais Secretarias Municipais da Administração 
Pública, assim como da Procuradoria Geral do Município.  
10.14  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
10.15  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
10.16  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  
10.17  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
10.18   gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  
10.19  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  
10.20  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
10.21  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
10.22  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021.  
10.23  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
10.24  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 Será admitida a subcontratação de parte dos serviços ou fornecimentos previstos neste 
Contrato, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total da contratação, desde que haja 
prévia e expressa autorização da Contratante, nos termos do Art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2 É vedada a subcontratação da totalidade do objeto, bem como das parcelas 

consideradas de maior relevância técnica ou de valor significativo, conforme definido no 
Termo de Referência. 
11.3 A Contratada deverá solicitar formalmente a autorização para a subcontratação, 

apresentando a qualificação técnica e a regularidade fiscal da empresa subcontratada, que 
deverão ser compatíveis com a parcela a ser executada. 
11.4 A responsabilidade da Contratada perante a Contratante é total e irrestrita pela 

execução do objeto, inclusive pela parte subcontratada, não se estabelecendo qualquer 
vínculo jurídico entre a Administração e o subcontratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES  
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133 de 2021, Incisos III e IV. 
12.4 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contraltos. 
12.5 Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e 

compartilhados os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos da Lei 
13.709/2018 e Art. 7º, incisos III e V da LGPD, seja os dados necessários para cumprimento 
de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem como os dados, se 
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necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. X da LGPD, 
sendo que outros dados poderão ser coletados, mediante termo de consentimento 
específico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ASSINATURA E DEVOLUÇÃO DO CONTRATO 
13.1 A CONTRATADA terá o PRAZO DE 07 (SETE) DIAS, contados a partir da 

convocação, para assinar o contrato, podendo este, ser assinado digitalmente, 
encaminhando a via assinada pelo e-mail: licitacao.pmsti@gmail.com, ou através de 
assinatura física, onde o responsável legal deverá comparecer no Departamento de 
Compras e Licitações, Rua João XXIII, nº 144, Centro, Santa Terezinha de Itaipu/PR, CEP: 
85875-000, sob pena de decair o direito ao ajuste, sem prejuízo das sanções previstas no 
Art. 90 da Lei 14.133/21. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pelo município. 
13.1.1 A Recusa injustificada na assinatura do contrato implica na abertura de Processo 
Administrativo contra a empresa, aplicando as sanções legais. 
13.2 As partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que o 

mesmo será assinado eletronicamente, com fundamento, sendo as assinaturas 
consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes 
legais das partes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-se, ainda, no presente 
instrumento, que a assinatura com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade 
jurídica de um registro e autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de 
certificados e-CPF, e- CNPJ e/ou NF-e. Assim, as partes renunciam à possibilidade de exigir 
a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento, bem 
como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, 
na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
14.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
A) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
B) “Prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
C) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
D) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
E) “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
14.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
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práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA OBSERVÂNCIA DA LGPD 
15.1 Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e 
compartilhados os dados necessários ao cumprimento do Contrato, nos termos da Lei 
13.709/2018 e  Art. 7º, incisos III e V da LGPD, seja os dados necessários para 
cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem como os 
dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. X da 
LGPD, sendo que outros dados poderão ser coletados, mediante termo de consentimento 
específico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente o foro da 

Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
17.1 O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado. 
17.2 O contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet https://www.stitaipu.pr.gov.br/ e no portal da transparência do município de 
Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A Concorrência Eletrônica nº XX/2026 foi realizada pela Agente de Contratação 
DEBORA CRISTINA CARDOSO RODRIGUES, designado através do Decreto n°. 380/2025, 
juntamente de sua equipe de apoio, nomeados pelo decreto nº 093/2025. 
 
Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento 
aos fins de contratação. 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

DETENTORA 

DIEGO LUCAS WELTER 
ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO Nº. 012/2025 
MUNICÍPIO 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  
_____________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
________________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, para os devidos fins, que 

tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 

1. Declaração de preposto: 
 

Que eventual contratação com o presente ente público se dará com intermediação 
do preposto a seguir, que, através de um dos contatos informados, receberá pedidos de 
fornecimento, notificações, dentre outras comunicações destinadas à pessoa jurídica acima 
indicada: 

 
 

Nome: ___________________________________________________ 

Telefone com WhatsApp: ___________________________________ 

E-mail da empresa: ________________________________________ 
 

 
2. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social 

 
Na forma do Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, conforme disposto no Artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/91; 

 
3. Declaração de inexistência de empregados menores 

 

 Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância ao Artigo 7º, inciso XXXIII, Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
4. Declaração de ausência de vínculo com o quadro funcional do Município de 

Santa Terezinha de Itaipu, Paraná 
 

Em observância ao disposto no Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base 
na Súmula Vinculante 13 do STF e Prejulgado 09 do MPJTC, que não possui integrante do 
quadro funcional do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, mesmo que 
inativo, como sócio, cotista, dirigente ou empregado. No mais, dentre seus sócios, nenhum 
deles é cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de 
servidor público do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, que nele 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, ou seja membro da comissão de 
licitação, Agente de Contratação ou autoridade ligada à contratação. 
 

5. Declaração de inexistência de fatos impeditivos 
 

Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, não tendo sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder 
Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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No mais, declara também que seus sócios não se encontram, seja por força 

constitucional ou legal, impedidos de contratar com o Poder Público, não se enquadrando 
em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 
 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
7. Declaração De Atendimento À Política Ambiental De Licitação Sustentável 

 

Declarar que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação 
sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 
produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 
poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 
adequada. 

 

Local, _____ de _________________ de 2026. 
 

 
______________________________ 

Representante Legal 
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou 
com carimbo com CNPJ 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO LGPD 

 
_______________________, inscrita no CNPJ n.º __________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º _____________ e do CPF n.º ____________, DECLARA, para os devidos 

fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) 

deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

 1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

 1.2. referentes a participações societárias; 

 1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

 1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

 1.5. estado civil; 

 1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

 1.7. relações de parentesco; 

 1.8. número de telefone; 

 1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

 1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 
parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 

válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 
 
 

Local, _____ de _________________ de 2026. 
 
 

 
______________________________ 

Representante legal 
 
 
 
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou 
com carimbo com CNPJ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 
_____________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
________________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006; 

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 
2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

 1.Que a empresa está excluída das vedações constantes no Artigo 3º, § 4º da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

 

 2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa 

de pequeno porte, de que trata o Artigo 3º, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006, em 
relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-
calendário de realização da licitação. 

 
Assim, ciente de que a apresentação de declaração falsa configura comportamento 

inidôneo e minha inabilitação do certame, indico que estou apta a usufruir dos direitos de 
que tratam os Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo fato 
superveniente impeditivo da participação no presente certame. 
 

Local, _____ de _________________ de 2026. 
 

______________________________ 
Representante Legal 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou 
com carimbo com CNPJ 
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ANEXO VII – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A licitante abaixo qualificada apresenta proposta para fornecimento dos itens e/ou 
serviços abaixo discriminados, que integram o instrumento convocatório da licitação de 
Concorrência Eletrônica nº «Número Licitação»/«Ano Licitação». 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                            Bairro: 
CEP:                                                                    Cidade:              Estado: 

 

Telefone: 
E-mail: 
Telefone com WhatsApp: 

 
2. DADOS PARA PAGAMENTO: 

 

Banco:                                          Agência:       Conta Corrente: 

Titular:                                                                                    CNPJ/CPF: 

 
3. CONDIÇÕES GERAIS 

 
 3.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 

rege a presente licitação. 
 
 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

Deverá ser cotado, preço unitário e total do edital, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 

 A proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da 
Concorrência. 
 
RELAÇÃO DOS ITENS 

 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

       
 
A PROPOSTA: R$ (Algarismos) e (Por extenso) 
PRAZO DE ENTREGA: Deve constar o prazo para início da entrega dos produtos.  
MARCA DOS ITENS: 

 
3.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), 
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.  

 
Local, _____ de _________________ de 2026. 

 
______________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII – FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Este formulário deve ser preenchido pela empresa e apresentado para fins de confecção do 
respectivo Contrato 

 

Razão Social: 
Logradouro: 
Bairro: 
Cidade: 
Estado: 

 

CNPJ nº: 
Inscrição Estadual nº: 
Inscrição Municipal (ISS ou Alvará) nº: 

 

Representante Legal: 
CPF: 
RG:                             Órgão Emissor: 
Endereço do Representante Legal: 

 

Dados do preposto, que receberá toda e qualquer comunicação legal destinada a pessoa 
jurídica, podendo inclusive ser o representante legal da empresa 

 

Preposto: 
CPF: 
RG:                             Órgão Emissor: 
Telefone com WhatsApp: 
E-mail: 

 
 

Local, _____ de _________________ de 2026. 
 

 
______________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 
Atestamos a quem interessar possa, que a empresa ___________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ____________________, inscrição estadual nº ___________________, com 
sede à Rua ____________,  neste Município e Comarca de _________________ estado 
do(e) ______________, forneceu, XXX, sendo compatível ou pertinente ao objeto, esta 

unidade, está sendo executado satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

  
 

Local,  _____ de _______ de 2026. 
  
  

 
Nome da empresa que emitiu este atestado 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Nome do Representante da Empresa 

 
 
 

 
 
 
 

Este atestado deve ser emitido em papel timbrado ou com carimbo com CNPJ 
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X – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA 

 
Processo Administrativo: 161/2026  
Modalidade: Concorrência Eletrônica 08/2026  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA RUA LÍBERO 
PASINI, NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR. 

 

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
 
DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações.  
 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:  
 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 

LC = AC / PC 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

 

AC - Ativo circulante;  
RLP - Realizável a longo prazo;  
AP - Ativo permanente; 
ELP - Exigível a longo prazo;  
PC - Passivo circulante.  
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais.  
 

Santa Terezinha de Itaipu-PR, xx de xx de 2026. 
 

 
EMPRESA LICITANTE 

Representante Legal 
Nome Completo 

CPF 
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XI – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 
Processo Administrativo: 161/2026  
Modalidade: Concorrência Eletrônica 08/2026  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA RUA LÍBERO 
PASINI, NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR. 
 
Atestamos, para os fins previstos no edital da licitação acima identificada, que a empresa 
[NOME DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-00], por 
intermédio de seu representante legal ou responsável técnico, o(a) Sr(a). [Nome do 
Representante], portador(a) do RG nº [Número], realizou nesta data a vistoria técnica nas 
dependências onde serão executados os serviços/obras.  
 
A referida empresa declara que:  
1. Tomou pleno conhecimento das condições locais, grau de dificuldade, natureza e escopo 
dos serviços;  
2. Verificou a existência de eventuais interferências e obstáculos que possam influenciar na 
execução do objeto;  
3. Recebeu todos os esclarecimentos necessários para a elaboração de sua proposta de 
preços;  
4. Não poderá, em hipótese alguma, alegar desconhecimento das condições locais para fins 
de pleitear aditivos contratuais ou dilação de prazos por motivos que deveriam ter sido 
constatados nesta vistoria.  
 

Santa Terezinha de Itaipu-PR, xx de xx de 2026. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

Servidor Responsável do Município 
Nome Completo 

Matrícula 
 
 
 

EMPRESA LICITANTE 

Representante Legal 
Nome Completo 

CPF 
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XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA 

 
Processo Administrativo: 161/2026  
Modalidade: Concorrência Eletrônica 08/2026  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA RUA LÍBERO 

PASINI, NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR.  

 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-
00], por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). [Nome do Representante], 
portador(a) do RG nº [Número] e CPF nº [Número], para fins de participação no certame 
acima identificado, DECLARA que:  
 
1. Optou por NÃO REALIZAR a vistoria técnica nas dependências onde serão executados 
os serviços/obras, embora tal faculdade tenha sido oferecida no Edital;  
2. Possui pleno conhecimento da natureza, do local e das condições de execução do objeto, 
dispondo de todas as informações necessárias para a elaboração de sua proposta;  
3. Assume total responsabilidade por eventuais equívocos na estimativa de custos ou 
dificuldades técnicas decorrentes da não realização da vistoria;  
4. Renuncia expressamente a qualquer alegação futura de desconhecimento das condições 
do local, não podendo pleitear aditivos contratuais ou alterações de cronograma sob este 
pretexto.  
 

Santa Terezinha de Itaipu-PR, xx de xx de 2026. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

Servidor Responsável do Município 
Nome Completo 

Matrícula 
 
 
 

EMPRESA LICITANTE 

Representante Legal 
Nome Completo 

CPF 
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